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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.146
de 1º de dezembro de 2020.
 
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional   suplementar”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  Processo
Administrativo nº 38.558/2020,
       
     D E C R E T A:
 
Art.  1º  Fica  aberto  um  crédito  adicional  suplementar,  até  o  limite  de
R$1.392.382,43 (um milhão, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e
oitenta e dois reais e quarenta e três centavos), obedecendo as seguintes
fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

400 05

Assistência Social

125.000,00

409 05 69.240,10

414 02 21.500,68

63 01 Gabinete 34.102,10

128 01 Habitação 13.204,45

148 01 Educação 2.135,38

211 01
Governo

67.747,29

235 01 35.092,67

279 01

Saúde

8.710,02

288 05 94.368,71

289 05 16.300,90

291 01 1.082,65

319 01 13.072,46

341 01 Esportes 52.914,77

368 01 Segurança 274.398,91

438 01 Cultura 69.977,18

528 01 Infraestrutura 3.162,41

582 01
Verde

7.265,62

596 01 4.332,56

616 01 Encargos Gerais 43.773,57

617 01  400.000,00

741 01 Desenvolvimento 35.000,00

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
o  recurso  proveniente  das  anulações  parciais  na  importância  de
R$1.392.382,43 (um milhão, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e
oitenta e dois reais e quarenta e três centavos), obedecendo as seguintes
fichas de despesa:
 
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

731 05

Assistência Social

2.126,09

398 05 36.244,15

399 05 20.000,00

402 05 5.000,00

403 05 30.000,00

406 05 31.629,76

407 05 19.240,10

408 05 20.000,00

414 05 30.000,00

413 02 21.500,68

22 01 Gabinete 34.102,10

134 01 Habitação 69.882,67

631 01 Procuradoria 526.987,27

298 05 Saúde 110.669,61

630 01 Encargos Gerais 435.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 1º de dezembro de 2020.
 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal
 
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
 
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 1º de dezembro de
2020 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 
              Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

ADJUDICAÇÃO
 
Fica ADJUDICADO o objeto do processo licitatório modalidade Pregão
Presencial nº 04/2020 para a empresa UZIPRINT MULTIFUNCIONAIS E
IMPRESSORAS EIRELI, sob o CNPJ nº 20.821.452/0001-41.
 
Botucatu, 26 de novembro de 2020.
 
Bruno Prado Simão
Pregoeiro
 
 
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL – nº 04/2020
 
Face o constante dos autos relativo ao Pregão Presencial nº 04/2020, do tipo
menor preço global, homologo o procedimento licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, e determino que sejam
adotadas as medidas cabíveis para a contratação da empresa UZIPRINT
MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS EIRELI, sob o CNPJ nº
20.821.452/0001-41, vencedora do objeto da presente licitação.
 
Botucatu, 26 de novembro de 2020.
 
Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira
Presidente da Câmara

 
Fica ADJUDICADO o objeto do processo licitatório modalidade Pregão
Presencial nº 05/2020 para a empresa ART MULTIMIDIA - COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA., sob o CNPJ nº 29.402.150/0001-03.
 
Botucatu, 27 de novembro de 2020.
 
Bruno Prado Simão
Pregoeiro
 
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL – nº 05/2020
 
Face o constante dos autos relativo ao Pregão Presencial nº 05/2020, do tipo
menor preço global, homologo o procedimento licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, e determino que sejam
adotadas as medidas cabíveis para a contratação da empresa ART
MULTIMIDIA - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., sob o CNPJ nº
29.402.150/0001-03, vencedora do objeto da presente licitação.
 
Botucatu, 27 de novembro de 2020.
 
Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira
Presidente da Câmara
 
ADJUDICAÇÃO
 
Fica ADJUDICADO o objeto do processo licitatório modalidade Pregão
Presencial nº 06/2020 para a empresa CARAVANTE E VIEIRA COMÉRCIO
DE PEÇAS E MANUTENÇÃO EM GERADORES LTDA, sob o CNPJ nº
11.601.558/0001-49.
 
Botucatu, 27 de novembro de 2020.

 
Bruno Prado Simão
Pregoeiro
 
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL – nº 06/2020
 
Face o constante dos autos relativo ao Pregão Presencial nº 06/2020, do tipo
menor preço global, homologo o procedimento licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, e determino que sejam
adotadas as medidas cabíveis para a contratação da empresa CARAVANTE
E VIEIRA COMÉRCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO EM GERADORES
LTDA, sob o CNPJ nº 11.601.558/0001-49, vencedora do objeto da
presente licitação.
 
Botucatu, 27 de novembro de 2020.
 
Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira
Presidente da Câmara
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